
 ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILA MARIA 

Rua Irmãos Busato, 450 – Vila 
Maria – RS – 99155-000 

  
 

1 
 

EDITAL  DE  PREGÃO   PRESENCIAL Nº.  005/2014 
 
 
Abertura: 19/03/2014 
Horário: 13h e 30min. 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM       
  
 
  A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA MARIA, no uso de suas 
atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na 
Prefeitura Municipal de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato, 450, encontra-se 
aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei 
nº. 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº. 1.466 de 10 de abril de 
2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes  da 
PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia e até 
a hora acima mencionados.  
 
1 - DO OBJETO: 
 

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de: 
 

 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO COMPLEMENTO 
01 85 - KG   Pó p/ café emb. de 500gr  
02 190 - KG   Açúcar embalagem 2kg  
03 10 - CX   Fosforo embalagem com 

100 unidades 
04 20 - CX   Chá de saquinho cx c/12 unid.  
05 6 - UN   Cera líquida emb. 1000ml  
06 71 - UN   Sapólio emb. de 300gr  
07 30 - UN   Esponja para louça tipo dupla face  
08 49 - UN   Bom ar emb.c/400 ml  
09 1 - FR   Álcool 70% 1000ml FARDO COM 12 

UNIDADES 
10 56 - KG   Sabão em pó embalagem de 1kg  
11 56 - FAR  Papel higiênico fardo c/64 rolos  
12 6 - CX   Luvas descart. tamanho p  
13 52 - PCT  Guardanapos de papel pcte c/  
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50unid 
14 36 - CX   Papel higienico rolão  300 metros 

com 8 
 

15 10 - UN   Sabão em barra barra de 150 
gramas 

16 10 - UN   Luva latex tamanho p com 37 centimetros 
de comprimento 

17 10 - UN   Luva latex tamanho g comprimento 39 
centimetros 

18 18 - UN   Sabonete liquido sachet 800ml biodegradavel 
19 72 - L    Solução acida  
20 45 - UN   Pedra sanitaria  
21 4 - CX   Copos 150 ml caixa com 50 tiras 

de 100 unidades 
cada. 

22 1 - CX   Copos 50 ml caixa com 50 tiras 
de 100 unidades 
cada. 

23 20 - UN   Toalha de pano toallha de pano para 
limpeza pano 
magico 

24 40 - L    Alvejante sem cloro  
25 10 - UN   Saco para lixo 20 litros embalagem com 

100 unidades. 
26 10 - UN   Saco para lixo 40 litros embalagem com 

100 unidades cada 
27 10 - UN   Saco para lixo 60 litros embalagem com 

100 unidades cada. 
28 10 - UN   Saco para lixo 100 litros embalagem com 

100 unidades cada. 
29 6 - BAL  Limpador perfumado embalagem de 5 

litros concentrado 
com tensoativos 
anionicos 
,alcalinaziante, 
espessantes, 
idrotopo,corantes,co
nservantes, 
fragrancia e agua. 

30 5 - BAL  Impermeabilizante acrilico embalagem com 5 
litros resina acrilica 
metalizada emulsão 
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de cera poliotileno 
1,2 benzoatiazolin-
3, fragrancia e agua 

31 120 - 
FAR  

Papel toalha toalha de papel 
interfolha 2 dobra 
100% celulose 28 
gramas 

32 10 - UN   Limpa vidros  
33 20 - UN   Pano para passar pano  
34 40 - UN   Desinfetante embalagem de 2 litos  
35 140 - L    Água sanitária emb. de 1litro  
36 100 - 

FAR  
Papel toalha com 1000, 100% 

celulose 28g 
INTERFOLHA 

37 2500 - 
UN   

Saco para lixo 40 litros  

38 2500 - 
UN   

Saco para lixo 60 litros  

39 3600 - 
UN   

Saco para lixo 100 litros  

40 15 - UN   Vassoura de palha  
41 15 - UN   Vassoura plastica com cabo  
42 59 - UN   Sabão em barra  
43 10 - CX   Água sanitária emb. de 1litro caixa com 12 litros. 
44 40 - UN   Flotador 5 litros flotador tensoativo 

não ionico,solvente, 
alcalinizantes, 
sequestrante, 
agente de controle 
de ph. 

45 30 - UN   Desinfetante concentrado embalagem de 5 
litros cloreto de 
benzalconio 2%, 
tensoativo não 
ionico,acidificante 

46 8 - UN   Detergente 5 litros  
47 10 - UN   Pano de prato  
48 30 - UN   Pano multiuso  
49 38 - UN   Pano de chão  
50 100 - 

SACH 
Sabonete liquido 800 ml 

biodegradavel 
51 46 - UN   Sabão em pó embalagem de 1kg  
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52 50 - UN   Esponja multiuso  
53 1000 - 

UN   
Saco para lixo branco infectante 
30 litros 

 

54 1000 - 
UN   

Saco lixo branco infectante 15 
litros 

 

55 20 - BAL  Limpador perfumado tensoativo anionicos 
e não 
ionicos,alcalinizante
s,hidrotopo,corante 
e conservante. 

56 15 - CX   Copos 150 ml branco tira com 100 
unidades 

 

57 2 - CX   Copos 50 ml  
58 5 - BAL  Desinfetante para roupas 

hospitalares 
EMBALAGEM DE 
20 LITROS 
COMPOSIÇÃO 
AGENTE 
OXIDANTE 
ALCALINIZANTE, 
TENSOATIVO NÃO 
IONICO, 
SEQUESTRANTE E 
VEICULO. 

59 10 - BAL  Amaciante de fibras texteis EMBALAGEM COM 
20 LITROS 
COMPONENTES, 
CATIONICO 
FRAGRANCIA,CON
SERVANTE E 
VEICULO. 

60 5 - BAL  Detergente para lavar roupa EMBALAGEM DE 
20 LITROS 
COMPOSIÇÃO 
NÃO IONICO, 
ALCALINIZANTES 
SEQUESTRANTES,
AGENTE DE 
ANTIRREDEPOSIT
ANTE E VEICULO. 

61 5 - BAL  Neutralizador de residuos de cloro 
e alcalinidade em tecidos 

EMBALAGEM 20 
LITROS 
COMPOSIÇÃO 
NEUTRALIZANTE 
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SEQUESTRANTE E 
VEICULO. 

62 10 - BAL  Detergente para lavar roupa EMBALAGEM 20 
LITROS 
COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO NÃO 
IONICO 
BRANQUEADOR 
OTICO,SEQUESTR
ANTE 
,CONSERVANTE,C
ORANTE E 
VEICULO. 

63 15 - UN   Luva latex tamanho p COM 37 
CENTIMETROS DE 
COMPRIMENTO 

64 15 - UN   Luva latex tamanho g COM 39 
CENTIMETROS DE 
COMPRIMENTO 

65 30 - UN   Alcool gel sachet 800ml  
66 6 - CX   Sacola plastica branca 28x38 com 

1000 
 

67 5 - BAL  Aditivo inibidor de cloroexidina na 
lavagem de tecidos 

EMBALAGEM DE 
20 LITROS 
,COMPOSIÇÃO 
ACIDIFICANTE 
,AGENTE NO 
CONTROLE DO 
PH, 
SEQUESTRANTES,
CORANTE E 
VEICULO. 

68 48 - UN   Desinfetante 2 litros  
69 2 - CX   Detergente líquido emb. de 500 ml caixa com 24 

unidades 
70 48 - UN   Alvejante 2 litros  
71 20 - PCT  Esponja de aço  
72 11 - UN   Rodo de espuma com cabo  
73 30 - FAR  Papel toalha toalha de papel 

100% celulose 28 
gramas interfolha 
com 1000 

74 20 - CX   Filtro para café 103  
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75 30 - UN   Saco para lixo 20 litros pacote com 100 
unidades cada 

76 30 - UN   Saco para lixo 40 litros pacote com 100 
unidades cada 

77 30 - UN   Saco para lixo 60 litros pacote com 100 
unidades cada 

78 20 - UN   Saco para lixo 100 litros pacote com 100 
unidades cada 

79 12 - L    Álcool 70% 1000ml  
80 5 - UN   Esfregão de aço 600 x 600mm  
81 150 - UN   Esponja lava louça  
82 5 - UN   Detergente 5 litros neutro. 
83 8 - UN   Limpador multi uso 500ml  
84 48 - L    Álcool líquido 96° 1 litro  
85 5 - SACH Sabonete liquido 800ml  
86 3 - UN   Refil de sabonete sem perfume 

anti-séptico 
 

87 7 - UN   Desinfetante 5 litros  
88 2 - UN   Acendedor para gás (isqueiro)  
89 12 - UN   Pano de prato 70 x 45cm 
90 24 - UN   Vassoura de palha cabo de madeira 

com tres costuras 
91 300 - UN   Saco para lixo 30 litros  
92 600 - UN   Saco para lixo 50 litros  
93 1 - BAL  Cera em pasta vermelha 13kg  
94 4 - UN   Cera vermelha 400gr  
95 15 - UN   Pano de chão 50 x 1,03cm. 
96 10 - M    Tecido fralda branco 70cm de 

largura 
 

97 75 - TIRA Copo plástico transparente 150ml 
tira com 100 unidades 

 

98 40 - TIRA Copo plástico transparente 50ml 
tira com 100 unidades 

 

99 90 - PCT  Papel toalha 1000 x 23 x 20cm  
100 6 - PCT  Filtro para café n° 102 com 30 

unidades 
 

101 40 - PCT  Frutas secas embalagem de 500gr  
102 2 - UN   Alcool gel 5 litros  
103 6 - PCT  Fibra de limpeza pesada 260 x 102 

x 14mm 
 

104 6 - UN   Rodo de passar pano cepa 
plástica de 32,5cm 
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105 4 - UN   Vassoura em nylon 30cm com 
cabo de madeira plastificado 

 

106 4 - UN   Tira limo cloro ativo embalagem de 
500ml 

 

107 12 - PAR  Luva latex tamanho m  
108 6 - UN   Cera líquida vermelha 750ml  
109 4 - UN   Toalha de banho 0,72 x 1,40m  
110 2 - UN   Balde plástico 20 litros  
111 12 - UN   Vassoura de palha cabo de madeira. 
112 5 - UN   Toalha de rosto 50 x 80cm  
113 10 - UN   Água sanitária sem cloro 

embalagem 2 litros 
 

114 5 - SACH Refil de sabonete líquido 800ml 
115 2 - UN   Alcool gel 5 litros 70% 
116 2 - UN   Escova de roupa 13x6,50x2,5cm 

com cerdas de p.e.t. 0,40mm 
 

117 1 - UN   Escovão pequeno de mão  
118 10 - 

LATA 
Cera em pasta incolor 400gr  

119 1 - GL   Cloro ativo 5 litros  
120 2 - GL   Sabão líquido 5 litros  

    
 
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
2.1 - Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no 
item  7 deste edital, deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de 
habilitação em dois  envelopes distintos, lacrados, fechados e identificados, 
respectivamente com o nº. 01 e 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 
 

MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2014 
ENVELOPE Nº.  01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE: (nome da empresa) 
ENDEREÇO:  
 
 
MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS 

 PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 005/2014 
 ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO 
 LICITANTE: (nome da Empresa) 
 ENDEREÇO: 
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3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e 
credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório, no interesse do representado. 
3.2 - A documentação  referente ao credenciamento deverá ser apresentada 
fora dos envelopes.  
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de autorização, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
b) se representante legal, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa 
outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de 
procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de 
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;  ou 
b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) 
outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência 
dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá 
ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da 
empresa. 
 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de 
mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como 
representante legal da empresa. 

Observação 2: Em ambos os casos (b.1 e b.2) apresentar declaração 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto 
no inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002. 

 
A DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE citada acima, deverá ser 

apresentada fora dos envelopes de Proposta e Documentação, para análise 
do Pregoeiro.  
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c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
 
3.3.1 - É obrigatória a apresentação de documento de identidade. 
3.4 - Caso o contrato social ou o  estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar o  credenciamento para o representante da empresa, a 
falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas 
as sessões públicas referentes à licitação. 
OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião, ou retirados Via Internet, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
4.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença 
das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o 
Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA DE 
PREÇO e 02 - DOCUMENTOS. 
4.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima 
referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 
4.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais 
deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 
de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇO: 
 
5.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou 
impressa por meio eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas 
em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal 
da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos no Anexo I deste edital, e 
deverá conter: 
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, 
telefone/fax/e-mail (se houver)  e nome da pessoa indicada para contatos; 
b) declaração, a seguir relacionada, assinada pelo representante legal do 
licitante, devendo ser redigida numa única folha: 
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b.1)  de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, 
conforme art. 64, § 3º, da Lei nº. 8.666/93 e art. 6º da Lei nº. 10.520, de 17-07-
2002; 
  
c) O envelope nº 01, deverá conter a proposta comercial preferencialmente em 
VIA MAGNÉTICA (CD de Dados ou Pen Drive) e obrigatoriamente em uma via 
escrita, contendo dados necessários à identificação do licitante, marca do 
produto, valor unitário e total, neles incluídos todos os tributos, taxas, encargos 
sociais, fretes, etc. devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante 
credenciado. Caso a licitante não optar pela via acima deverá apresentar a 
proposta financeira rubricada, nas primeiras vias e assinada e carimbada em 
campo próprio, contendo as cotações dos valores unitários e totais, marcas dos 
produtos e demais dados necessários para identificar o licitante.  
 

Observação 1: Para apresentação da proposta financeira em meio 
magnético a licitante deverá utilizar o sistema de digitação de propostas 
disponível no site: http://www.cittainformatica.com.br, - fone (54)3342-4504, o 
arquivo para importação dos dados referente aos itens deverá ser baixado no 
endereço eletrônico http://www.pmvilamaria.com.br 
   

Observação 2: A proposta deverá ser datada, rubricada, contendo 
carimbo da empresa e devidamente assinada, podendo os valores unitários 
serem cotados com três casas após a vírgula, porém os valores totais de cada 
item deverão ser cotados com somente dois dígitos após a vírgula. 
 
         Observação 3: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar 
da data aprazada para sua entrega. 
 
   Observação 4: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, 
extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
 
 
5.2 – Prazo 
A entrega dos produtos será conforme a necessidade do municipio . 
 
5.3 - Preço: 
Deve ser indicado  preço total líquido,  em moeda nacional.  No referido preço 
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
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contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, que incidam sobre o objeto ofertado.  
 
5.4 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 
preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 
  
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 
na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 
6.2 - Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 
03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
6.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a 
apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 
proclamação do vencedor. 
6.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida 
a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a 
disputa para toda a ordem de classificação. 
6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.7 - Não  poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes no item 12 - DAS 
PENALIDADES deste Edital. 
6.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
6.9 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
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6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta 
de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de 
Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o 
menor preço unitário.  
6.13 - Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta 
licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem 
omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 
atenderem aos requisitos do item 5.1; 
b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 
6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
6.15 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da 
análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
6.16 - A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, 
devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas 
previamente junto ao setor de licitações deste Município. 
6.17 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo 
ato, as licitantes presentes. 
 
7 - DA HABILITAÇÃO: 
 
7.1 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar,  
dentro do ENVELOPE Nº. 02, os documentos de habilitação a seguir 
relacionados: 
 
7.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
  a) registro comercial no caso de empresa individual; 
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  b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
  c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
7.1.2 – REGULARIDADE FISCAL: 
  a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
  b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
  c) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da 
União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 
(Certidão Conjunta Negativa);  
  d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante; 
  e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante; 
  f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei 
(INSS); 
  g) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
  
7.1.3 – REGULARIDADE TRABALHISTA E DO TRABALHO DO MENOR: 

              a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa; 
 b) declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
 
7.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão posterior ao 
dia 01/03/2014; 
 
7.2 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em 
poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da 
licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
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8 - DA ADJUDICAÇÃO: 
 
8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 
ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo 
que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência 
do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a 
síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término 
do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 
processo. 
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na 
Sessão Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões de recurso. 
9.2 - Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o 
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 
9.3 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, 
são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
9.4 - As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
9.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 
 
10 - DO RECEBIMENTO: 
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10.1 – Os materiais serão recebido/fiscalizado  pela Secretaria Municipal de 
Gestão. 
 
 
11 - DO PAGAMENTO: 
 
11.1 - O pagamento será efetuado a vista.  
 
11.2 - As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária, por conta do orçamento de 2014: 
 
09.2007 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
GOVERNO 
339030 – Materiala de Consumo 
 
05.2026 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL CARLOS CERATO 
339030 – Materiala de Consumo 
 
04.2015 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS 
339030 – Materiala de Consumo 
 
07.2045 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
339030 – Materiala de Consumo 
 
 
12 - DAS PENALIDADES: 
 
12.1 - A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, às seguintes penalidades,  garantido o direito de ampla defesa; 
12.1.1 - Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas 
irregularidades, para as quais haja concorrido; 
12.1.2 - multa sobre o valor total do contrato atualizado; 
- de 0,5% (meio por cento)  ao dia de atraso,  limitado ao máximo de 10% (dez 
por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades 
previstas na lei federal nº.  8.666/93; 
12.1.3 - suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 
(um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações 
contratuais. 
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12.1.4 - Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública. 
12.2 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, 
nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) falhar na execução do contrato. 
12.3 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", 
da Lei nº. 8.666/93. 
12.4 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for 
o caso. 
12.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

  
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1 - Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 
Município de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato,  450, ou  pelos 
telefones/fax (054) 33591200, no horário de expediente, preferencialmente, 
com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento 
dos envelopes. 
13.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação 
ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 
Município, setor de licitações. 
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13.3 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes 
deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 
13.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar 
em sua documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail. 
13.5 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
13.6 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência do Município de Vila Maria, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8666/93, sobre o valor inicial  
contratado. 
13.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.8 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a 
obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93). 
 
13.11 - São anexos deste Edital: 
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
13.12 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de 
Marau-RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja. 
 
13.13 - Cópia completa do edital poderá ser obtido, no horário de expediente, 
junto a Prefeitura Municipal ou no site www.pmvilamaria.com.br, ou no horário 
de expediente pelo fone 54 33591200. 
  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE VILA MARIA 
  Aos 05 dias do mês de março de 2014 
 
 
 

NEURA LORINI MATT 
PREFEITA MUNICIPAL 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
DELONEI CARLOS PERIN 
Secretário de Governo  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(em papel timbrado) 
 

ANEXO I – PREGÃO Nº. 005/2014. 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº 
005/2014, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme 
abaixo: 
a) Validade da proposta de 60 dias. 
b) Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail: 
 
EMPRESA:__________________________________________________ 
CNPJ:______________________________________________________ 
Propomos o(s) valor(es) abaixo: 

 
 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO COMPLEMENTO VALOR TOTAL 

R$ 
01 85 - KG   Pó p/ café emb. 

de 500gr 
  

02 190 - KG   Açúcar 
embalagem 2kg 

  

03 10 - CX   Fosforo embalagem com 
100 unidades 

 

04 20 - CX   Chá de saquinho 
cx c/12 unid. 

  

05 6 - UN   Cera líquida emb. 
1000ml 

  

06 71 - UN   Sapólio emb. de 
300gr 

  

07 30 - UN   Esponja para 
louça tipo dupla 
face 

  

08 49 - UN   Bom ar 
emb.c/400 ml 

  

09 1 - FR   Álcool 70% 
1000ml 

FARDO COM 12 
UNIDADES 

 

10 56 - KG   Sabão em pó 
embalagem de 
1kg 

  

11 56 - FAR  Papel higiênico 
fardo c/64 rolos 

  

12 6 - CX   Luvas descart. 
tamanho p 

  

13 52 - PCT  Guardanapos de   
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papel pcte c/ 
50unid 

14 36 - CX   Papel higienico 
rolão  300 metros 
com 8 

  

15 10 - UN   Sabão em barra barra de 150 
gramas 

 

16 10 - UN   Luva latex 
tamanho p 

com 37 
centimetros de 
comprimento 

 

17 10 - UN   Luva latex 
tamanho g 

comprimento 39 
centimetros 

 

18 18 - UN   Sabonete liquido 
sachet 800ml 

biodegradavel  

19 72 - L    Solução acida   
20 45 - UN   Pedra sanitaria   
21 4 - CX   Copos 150 ml caixa com 50 tiras 

de 100 unidades 
cada. 

 

22 1 - CX   Copos 50 ml caixa com 50 tiras 
de 100 unidades 
cada. 

 

23 20 - UN   Toalha de pano toallha de pano 
para limpeza pano 
magico 

 

24 40 - L    Alvejante sem 
cloro 

  

25 10 - UN   Saco para lixo 20 
litros 

embalagem com 
100 unidades. 

 

26 10 - UN   Saco para lixo 40 
litros 

embalagem com 
100 unidades cada 

 

27 10 - UN   Saco para lixo 60 
litros 

embalagem com 
100 unidades 
cada. 

 

28 10 - UN   Saco para lixo 
100 litros 

embalagem com 
100 unidades 
cada. 

 

29 6 - BAL  Limpador 
perfumado 

embalagem de 5 
litros concentrado 
com tensoativos 
anionicos 
,alcalinaziante, 
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espessantes, 
idrotopo,corantes,c
onservantes, 
fragrancia e agua. 

30 5 - BAL  Impermeabilizant
e acrilico 

embalagem com 5 
litros resina acrilica 
metalizada 
emulsão de cera 
poliotileno 1,2 
benzoatiazolin-3, 
fragrancia e agua 

 

31 120 - 
FAR  

Papel toalha toalha de papel 
interfolha 2 dobra 
100% celulose 28 
gramas 

 

32 10 - UN   Limpa vidros   
33 20 - UN   Pano para passar 

pano 
  

34 40 - UN   Desinfetante 
embalagem de 2 
litos 

  

35 140 - L    Água sanitária 
emb. de 1litro 

  

36 100 - 
FAR  

Papel toalha com 1000, 100% 
celulose 28g 
INTERFOLHA 

 

37 2500 - 
UN   

Saco para lixo 40 
litros 

  

38 2500 - 
UN   

Saco para lixo 60 
litros 

  

39 3600 - 
UN   

Saco para lixo 
100 litros 

  

40 15 - UN   Vassoura de 
palha 

  

41 15 - UN   Vassoura plastica 
com cabo 

  

42 59 - UN   Sabão em barra   
43 10 - CX   Água sanitária 

emb. de 1litro 
caixa com 12 
litros. 

 

44 40 - UN   Flotador 5 litros flotador tensoativo 
não 
ionico,solvente, 
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alcalinizantes, 
sequestrante, 
agente de controle 
de ph. 

45 30 - UN   Desinfetante 
concentrado 

embalagem de 5 
litros cloreto de 
benzalconio 2%, 
tensoativo não 
ionico,acidificante 

 

46 8 - UN   Detergente 5 
litros 

  

47 10 - UN   Pano de prato   
48 30 - UN   Pano multiuso   
49 38 - UN   Pano de chão   
50 100 - 

SACH 
Sabonete liquido 800 ml 

biodegradavel 
 

51 46 - UN   Sabão em pó 
embalagem de 
1kg 

  

52 50 - UN   Esponja multiuso   
53 1000 - 

UN   
Saco para lixo 
branco infectante 
30 litros 

  

54 1000 - 
UN   

Saco lixo branco 
infectante 15 
litros 

  

55 20 - BAL  Limpador 
perfumado 

tensoativo 
anionicos e não 
ionicos,alcalinizant
es,hidrotopo,coran
te e conservante. 

 

56 15 - CX   Copos 150 ml 
branco tira com 
100 unidades 

  

57 2 - CX   Copos 50 ml   
58 5 - BAL  Desinfetante para 

roupas 
hospitalares 

EMBALAGEM DE 
20 LITROS 
COMPOSIÇÃO 
AGENTE 
OXIDANTE 
ALCALINIZANTE, 
TENSOATIVO 
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NÃO IONICO, 
SEQUESTRANTE 
E VEICULO. 

59 10 - BAL  Amaciante de 
fibras texteis 

EMBALAGEM 
COM 20 LITROS 
COMPONENTES, 
CATIONICO 
FRAGRANCIA,CO
NSERVANTE E 
VEICULO. 

 

60 5 - BAL  Detergente para 
lavar roupa 

EMBALAGEM DE 
20 LITROS 
COMPOSIÇÃO 
NÃO IONICO, 
ALCALINIZANTES 
SEQUESTRANTE
S,AGENTE DE 
ANTIRREDEPOSI
TANTE E 
VEICULO. 

 

61 5 - BAL  Neutralizador de 
residuos de cloro 
e alcalinidade em 
tecidos 

EMBALAGEM 20 
LITROS 
COMPOSIÇÃO 
NEUTRALIZANTE 
SEQUESTRANTE 
E VEICULO. 

 

62 10 - BAL  Detergente para 
lavar roupa 

EMBALAGEM 20 
LITROS 
COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO 
NÃO IONICO 
BRANQUEADOR 
OTICO,SEQUEST
RANTE 
,CONSERVANTE,
CORANTE E 
VEICULO. 

 

63 15 - UN   Luva latex 
tamanho p 

COM 37 
CENTIMETROS 
DE 
COMPRIMENTO 

 

64 15 - UN   Luva latex 
tamanho g 

COM 39 
CENTIMETROS 
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DE 
COMPRIMENTO 

65 30 - UN   Alcool gel sachet 
800ml 

  

66 6 - CX   Sacola plastica 
branca 28x38 
com 1000 

  

67 5 - BAL  Aditivo inibidor de 
cloroexidina na 
lavagem de 
tecidos 

EMBALAGEM DE 
20 LITROS 
,COMPOSIÇÃO 
ACIDIFICANTE 
,AGENTE NO 
CONTROLE DO 
PH, 
SEQUESTRANTE
S,CORANTE E 
VEICULO. 

 

68 48 - UN   Desinfetante 2 
litros 

  

69 2 - CX   Detergente 
líquido emb. de 
500 ml 

caixa com 24 
unidades 

 

70 48 - UN   Alvejante 2 litros   
71 20 - PCT  Esponja de aço   
72 11 - UN   Rodo de espuma 

com cabo 
  

73 30 - FAR  Papel toalha toalha de papel 
100% celulose 28 
gramas interfolha 
com 1000 

 

74 20 - CX   Filtro para café 
103 

  

75 30 - UN   Saco para lixo 20 
litros 

pacote com 100 
unidades cada 

 

76 30 - UN   Saco para lixo 40 
litros 

pacote com 100 
unidades cada 

 

77 30 - UN   Saco para lixo 60 
litros 

pacote com 100 
unidades cada 

 

78 20 - UN   Saco para lixo 
100 litros 

pacote com 100 
unidades cada 

 

79 12 - L    Álcool 70% 
1000ml 
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80 5 - UN   Esfregão de aço 
600 x 600mm 

  

81 150 - UN   Esponja lava 
louça 

  

82 5 - UN   Detergente 5 
litros 

neutro.  

83 8 - UN   Limpador multi 
uso 500ml 

  

84 48 - L    Álcool líquido 96° 
1 litro 

  

85 5 - SACH Sabonete liquido 
800ml 

  

86 3 - UN   Refil de sabonete 
sem perfume 
anti-séptico 

  

87 7 - UN   Desinfetante 5 
litros 

  

88 2 - UN   Acendedor para 
gás (isqueiro) 

  

89 12 - UN   Pano de prato 70 x 45cm  
90 24 - UN   Vassoura de 

palha 
cabo de madeira 
com tres costuras 

 

91 300 - UN   Saco para lixo 30 
litros 

  

92 600 - UN   Saco para lixo 50 
litros 

  

93 1 - BAL  Cera em pasta 
vermelha 13kg 

  

94 4 - UN   Cera vermelha 
400gr 

  

95 15 - UN   Pano de chão 50 x 1,03cm.  
96 10 - M    Tecido fralda 

branco 70cm de 
largura 

  

97 75 - TIRA Copo plástico 
transparente 
150ml tira com 
100 unidades 

  

98 40 - TIRA Copo plástico 
transparente 
50ml tira com 100 
unidades 
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99 90 - PCT  Papel toalha 
1000 x 23 x 20cm 

  

100 6 - PCT  Filtro para café n° 
102 com 30 
unidades 

  

101 40 - PCT  Frutas secas 
embalagem de 
500gr 

  

102 2 - UN   Alcool gel 5 litros   
103 6 - PCT  Fibra de limpeza 

pesada 260 x 102 
x 14mm 

  

104 6 - UN   Rodo de passar 
pano cepa 
plástica de 
32,5cm 

  

105 4 - UN   Vassoura em 
nylon 30cm com 
cabo de madeira 
plastificado 

  

106 4 - UN   Tira limo cloro 
ativo embalagem 
de 500ml 

  

107 12 - PAR  Luva latex 
tamanho m 

  

108 6 - UN   Cera líquida 
vermelha 750ml 

  

109 4 - UN   Toalha de banho 
0,72 x 1,40m 

  

110 2 - UN   Balde plástico 20 
litros 

  

111 12 - UN   Vassoura de 
palha 

cabo de madeira.  

112 5 - UN   Toalha de rosto 
50 x 80cm 

  

113 10 - UN   Água sanitária 
sem cloro 
embalagem 2 
litros 

  

114 5 - SACH Refil de sabonete 
líquido 

800ml  

115 2 - UN   Alcool gel 5 litros 70%  
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116 2 - UN   Escova de roupa 
13x6,50x2,5cm 
com cerdas de 
p.e.t. 0,40mm 

  

117 1 - UN   Escovão 
pequeno de mão 

  

118 10 - 
LATA 

Cera em pasta 
incolor 400gr 

  

119 1 - GL   Cloro ativo 5 
litros 

  

120 2 - GL   Sabão líquido 5 
litros 

  

    
 
Data_____/_____/_________ 
      ____________________________ 
       Assinatura e Carimbo 
     Nome: 
              CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(em papel timbrado) 
 
 

ANEXO  II – PREGÃO Nº.  005/2014. 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) 
da cédula de identidade nº. __________ e do CPF nº. __________, a participar 
da licitação instaurada pelo Município de Vila Maria - RS, na modalidade de 
Pregão Presencial, sob o nº.  005/2014, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa ____________________, CNPJ nº. __________, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
Local e data. 
 

       ______________________________________ 
 Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 (firma reconhecida) 
 
 

_____________________________________ 
     Nome do dirigente da empresa 

 
Obs.: 1. Caso o contrato social ou o  estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar o  credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida 
o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do 
documento exigido no subitem 3.3. letra "b.2", do edital (se representante legal, 
instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida). 


